
ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE NEÓPOLIS

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS, com sede na Praça Monsenhor José
Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis, Estado de Sergipe, por sua Comissáo
Permanente de Licitação, designada pelo Sr. Prefeito Municipal através da Portaria n'
OO2|2O17, de 02 de janeiro de 2017, loÍna público que Íatá .ealizar a TOMAOA DE
PREçOS N'00112017, às 08:00h (oito horas) do die 02 de março de 20í7, regida
segundo a Lei Federal n' 8.ô66, de 21 dê junho de 1993, com redaçáo instituida pelas
leis n' 8.883, de junho de 1994, e 9.648, de maio de 1998, Lei Complementar no 123/96,
com redaçáo dada pela Lei Complementar n' 14712014, Lei Complementar Municipal n'
90812012 e demais legislações pertinentes; e de acordo com as condições descritas
neste Edital e seus Anexos.
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í. OBJETO
1.'1. Esta TOMADA OE PREÇOS N'001/20í7 tem como objeto a: EXECUÇÂO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA
EM RUAS DO POVOADO BETUME NO MUNICIPIO DE NEÓPOLIS COMO TAMBEIV
NAS RUAS D, E e F NA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE N'820069/2015 ENTRE MINISTERIO DAS CIDADES E O I\,IUNICIPIO DE
NEOPOLIS/SE,

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Edital serão pagâs
com recursos próprios do municipio, tendo como fonte de receita o orçamento do
exercicio de 20'17, consignados na seguinte dotaçâo orçamentária:
Unidade Orçamentária: 2009. SEC. MUN. DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E
TRANSITO
AÇáO: ,1043 - ABERTURA, RECUPERAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE
RUAS E AVENIDAS
Elemento de Despesa: 4490,51 .00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recurso: 0100.000 - PROPRIO / 0193.025 -Convênio

3.VALOR ORçADO
3.1. O valor total orçado pelo Município é de R$ 681.623,20 (seiscentos e oitentâ e um
mil, seiscêntos e vinte e três reais e vinte centavos), incluindo o percentual Maximo
de BDI que será o preço máximo admissÍvel parâ efeito de análise e classificaçáo das
propostas das licitantes.

4. REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Os serviços objeto da presente licitaçáo serão contratados sob o regime de
empreitada por preços global e pagos correspondentes aos serviços exêcutados,
mediante aprovação pelo Ministério das Cidades/Caixa.

4.2. Os pagamentos dos serviços serão eÍetuados em moeda corrente nacional, mediante
a apresentação de faturas mensais, em até 30 (úinta) dias contados da data de
apresentação dâ fatura.
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4.3. As faturâs mensais seráo pagas mediante a apresentaçáo dos comp
a Contratada cumpriu suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciá
anterior.

4.3.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais e /ou
implicará na aceitaçáo dos serviços.

4.4. Somente serâo pagos os serviços eÍetivamente solicitados ê executados, em estrita
obediência aos parâmetros, critérios e demais condições estabelecidos neste Edital e em
seus Anexos.

4.5. A Contratante poderá descontar das faturas mensais os débitos da Contratada,
relacionados aos serviços contratados, tais como: multas, perdas e danos, prejuízos
contra terceiros e outros que sejam devidos pela Contratada na execução dos serviços.

4.6. A Contratante podeÍá reter o pagamento de qualquer fatura da Contratada nos casos

4.6.í. lmperfeição dos serviços executados;

4.6.2. Obrigaçôes da Contratada para com terceiros que, eventualmente, possam
prejudicar a Contratantê;

4.6.3. Debito da Contratada junto ao Município dê NEÓPOLIS que provenha de
obrigaçÕes relativas à execução do contrato;

4.6.4. Náo cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais, até que a Contratada
atenda à cláusula infÍingida;

4.6.5. Paralisaçâo dos serviços poÍ culpa da Contratada.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERV|çOS
5.1. O prazo para execução dos serviços objeto deste Edital será de 90 (noventa) dias
corridos, contados a partir da emissão da Ordem de ServiÇos por parte da contratante.

6. EDITAL
6.'1. Sáo partes integrantes deste Edital, os seguintes documentos:
Anexo 'l - Especificações Técnicas e Planilha de Orçamento,
Anexo 2 - l\,linuta do Contrato;
Anexo 3 - i/odelo de Declaraçâo do Rêsponsável Técnico;
Anexo 4 - lvlodelo de Declaraçáo de lnexistência de Fato lmpeditivo;
Anexo 5 - Nrodelo de Declaração de que náo emprega menor:
Anexo 6 - Nrodelo de Declaração de Recebimento dos Documentos de Licitação;
Anexo 7 - l\,lodelo de Carta-Proposta.

6.2.A licitante deverá examinar todas as instruçóes, formulários, condições e
especificaçÕes que figurâm nos documentos de licitaçáo. Se a licitante omitir informaçóes
requeridas nos documentos de licitaçáo ou apresentar uma proposta que náo se âjuste
substancialmente aos documentos acima listados, terá sua proposta recusada.

7. CONDrÇÔES DE PART|CtPAÇÃO
7.1. Somente poderáo participar da licitâçáo os interessados devidamente cadastrados
junto a qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública ou que atenderem a todas
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as condições exigidas para cadastramento até o teÍceiro dia anterio
recebimento das propostas.

7.1.1. Legalmente estabelecidas no Brasil e que atendam às condiçÕes para sua
habilitaçáo exigidas neste Edital e seus Anexos, mediante a apresentação de toda a
documentaÉo exigida, na data e hora estipuladas neste Edital.

7.2. Náo seÍá aceita a participaçáo de empresas nesta licitaçáo, quando:
7 .2.1. DeclaÂdas inidôneas ou inadimplentes pelo Poder Público;
7.2.2. Estiuet em processo de concordata, falência ou em qualquer outra condição que
comprometa a sua perfeita qualiÍicaÉo jurídica, fiscal, técnica ê econômica.
7.2.3. Estiverem enquadradas nas condiçóes previstas pelo art. 90 da Lei 8.666/93, em
sua atual redaÉo.
7.2.4. Estiverem reunidas em consórcio, grupos ou associaçoes para esta finalidade.

7.3. As Microemprêses ê Empresas de Pequeno Porte terâo tratamento diferenciado
previsto na lei Complementar 12312006, com Íedação dada pela Lei Complementar nô

147DO14.
7.3.1. A condiçáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada
mediante apresentação da seguinte documentaçáo:

l- Empresas optants pêlo Sisteme Simples de Tributeção, regido pela Lei
93í7/96:

a) Comprovante de opçáo pelo Simples obtido atravês do site da Secretaria da
receita Federâ|, ;

b) Dêclâraçáo, firmada pelo representante legal da empresa, de náo haver nenhum
dos impedimentos previstos do § 40 do AÍtigo 30 da LC 123106, ou

ll - Emprêses não optentes pêlo Sistema Simples de Tributação, regido pele
Lei 9317/96:

a) Balanço Pâtrimonial ê Demonstração do Resultâdo do Exercicio - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo
30 da LC 123106i

b) Declaraçáo, firmada pelo representante legal da empresa, de náo haver nenhum
dos impedimentos pÍevistos nos incisos do § 4" do Artigo 3'da LC 123106;
7.3.1.1. Os documentos exigidos no item 7.3.1 e subitens devem estar contidos no
envelope "CREDENCIAL".

7.4. No ato do recebimento do Edital e dos seus elementos constitutivos deverão os
licitantes verificar seu conteúdo e se o mesmo está completo, não sendo admitidas
reclamações posteriores sobre eventuais omissôes.

7.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relaçáo â eventuais dúvidas de interpretação
deste Edital, deverá ser dirigido, por escrito, ao Presidente da Comissáo Permanente de
Licitaçáo, no endereço acima citado, ate 03 (três) dias ântêriores à data marcada para
abertura dos envelopes relativos à documentaçáo de habilitação.

8. CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE
8.1 - Só será permitida a presença de 01 (um) representante para cada licitante, que
será o único admitido a intervir nas fases da licitaÇáo e a responder por todos os atos e
efeitos previstos neste Edital.
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8.2. Para parlicipação no certame, a licitante deverá se fazer represe
devidamente credenciada por mandato, nos termos dos Arts. ô53, ô ,

Código Civil Brasileiro.
8.2.'1. A procuraçáo pode ser pública ou particular, autenticada em Cartório e deve
comprovar a capacidade dê representação dê seu portador além dê estar acompanhada
da cópia do ato de inveslidura de quem o tiver Íirmado e da côpia do RG do Procurador.
8.2.2. No caso do Representante ser sócio ou proprietário da licitante, deverá apresentar
cópiâ do Contrato Social e documento de identificação.
8.2.3. A náo âpresentação da credencial, ou a incorreção documenlal da comprovaçâo da
representação impedirá que o representante se manifeste pela licitante, não lhe
acarretando, contudo, sua inabilitaçáo.

09. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
9.1. A credencial, documentação de habilitaçáo e propostas das empresas que correrem
a este ceÍtame deveráo ser apresentadas no dia, hora e local determinados neste Edital,
datilografadâs ou impressas eletronicamente em papel timbrado da empresa, em 01
(uma) via, datadas, numeradas e deveráo ser Íelacionados, na ordem estabelecida nesle
Edital de acordo com os itens pedidos e apresentados em pâstas com assinatura
identiÍicada na última folha e rubricada nas demais folhas, sem emendas. rasuras ou
entrelinhas, colocados em 03 (três) envelopes distintos, fechados e identificados da
seguinte forma:

TOMADA DE PREÇO No 00í/20í7
AO PRESIDENTE DA COMISSÀO DE LICITAÇÃO

CREOENCIAL

LICITANTE:

TOMADA DE PREÇO No 00í/20í7
AO PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE LtC|TAçÃO

ENVELOPE N' Oí - HABILITAÇÃO.
DATA DA ABERTURA: O2IO3I2O,I7

HORA DA ABERTURA:08:00h (oito horâs)

LICITANTE:

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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9.2. Em nenhuma hipótese será concedido pÂzo para que se apresentem quaisquer
documentos exigidos neste Edital que não tenham sido apresentados em envelopes
lacrados no ato da abertura da reuniáo destinada à apresentação dos documentos de
habilitaçâo.

9.3. É facultâda à Comissão a promoÉo de diligência destinada a esclarecer quaisquer
dúvidas, em qualquer fâse do presente processo dê licitaçáo, nos termos § 3'do Art. 43
da Lei n" 8.ô66/93.

9.4. A abertura dos envelopes será feita em âto público no dia já previsto no inicio deste
instrumento, e se no dia não houver expediente na Prefeitura, seráo os mesmos abertos
no primeiro dia útil subseqüente de funcionâmento, no mesmo horário estabelecido para
a sessáo que excepcionalmente não se realizou.

í O.DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
10.1. Os Documentos de Habilitaçáo, abaixo relacionados, deverão ser apresentados em
01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência.
10.1.1. Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderáo ser apresentâdos em
original, ou por qualquer processo de cópia autentica por cartóÍio competente, ou na falta
dessa autenticaÉo, deverá o licitante encaminhar as cópias devidamente acompanhadas
dos originais para permitir que essa providência seja adotada por um membro da
Comissão.
10.1.2. Os documentos exigidos deveráo ser relacionados, separados, colecionados e
numerados na ordem estabelecida neste Edital, não se aceitando documentos avulsos ou
folhas soltas.
10.1.3. Os documentos em que o prazo de validade não esteja indicado no prôprio
documento, em lei ou neste Edital, têrão automaticamente o prazo de validade dê 30
(trinta) dias a contar da data de emissáo dos mesmos.

í0.2. HABTLTTAçÃO JURiD|CA
10.2.1 . Cédula de ldentidade dos sócios da empresa licitante;
10.2.2. Registro ComeÍcial, no caso de empresário individual;
10.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratândo de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas,
acompânhâdo de documentos de eleiçáo de seus administÍadores, no qual deverá estar
contemplado, dentre os objetivos sociais, a execuçáo de atividades da mesma natureza
ou compatíveis com o oblelo da licitaçâo:

PREFEITURA IVUNICIPAL DE NE oPoLrs, PRAÇA MO NSENHOR JOSÉ MORENO DE
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10.2.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompan
de diretoria em exercício;
'10.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socjedãde estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

,I0.3. REGULARIDADE FISCAL
10.3.1. CertiÍicado de Registro Cadastral- CRC, emitido por qualquer ôrgáo ou entidade
pública da administraçáo Federal, Estaduâl ou Municipal pertinente ao seu ramo de
atividade e compalivel com o abjeto da licitação, desde que com o prazo válido na data
prevista para recebimento das propostas;
10.3.2. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;
10.3.3. Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuinte lvlunicipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;
10.3.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal (Créditos TÍibutários
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n"
1.75112014), Estadual e l\runicipal do domicilio ou sede da licitante, com seu prazo de
validade dentro do previsto por câda órgâo expedidor;
10.3.5. Prova de regulâridâde relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF), demonstrando situaçâo regular, no seu prazo de validade,
10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresenlar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados a paíir do
momento em que fo(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período,
a critério da Prefeilura Municipal de Neópolis, para a regularizaçáo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
positjvas com efeito de certidáo negativa, conforme disposto no Art. 43, §'1", da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelâ Lei 147, de 07 de
agosto de 2014;
10.3.9. A náo-regularização dâ documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará decadência do direito à contrâtaçáo, sem prejuizo das sanções previstas no art.
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, nâ ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

í0.4. QUAL|FtCAÇÃO ECONÔMtCA E FTNANCETRA
10.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último exeÍcicio sociat,
apresentados na forma da lei, que comprovem â boa situaçáo Ílnanceirâ da empresa,
vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisôrios. O balânço Patrimonial
e Demonstraçôes Contábeis deverão estar assinados por contabilistã registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, e registrado na Junta Comerciâl e deverá conter
Termo de Abertura e Termo de Encerramento.
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10.4.1.1. Empresas criadas no exercicio Íinanceiro deveráo apresen
Abertura devidamente registrado na Junta Comercial.
10.4.2. Comprovaçáo da boa situação econômico-Íinanceira da empresa demonstrada
pelos seguintes índices apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão
vir com os respectivos valorês inseridos nas Íormulas abaixo, conforme estabelecido no
AÍtigo 31, lnciso l, Parágrafos 1" e 5" da Lei 8.666/93 e alterações.
'10.4.2.1. índice de Liquidez CoÍrente - LC, que define a capacidade da empresa em
liquidar seus compromissos de curlo prazo, a ser obtido através da seguinte formula:

LC= Ativo Circulante
Passi\.o Circnlalrte

> í,00 (LC maior do que í,00)

Será considerada habilitada, a empresa que apresentar indice de liquidez corrente
superior a 1,00 (um), e cujo rêlatório contendo o presente indice esteja devidâmente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, assim como
pelo representante legal da empresa licitante, e que este relatório esteja registrado na
Junta ComerciaL
10.4.4. Certidóes Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da
Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede, até 30 (trinta) dias
ântes da data de entrega dos envelopes;
10.4.5. Garantia de paÉicipação no valor de R0 6.8í6,23 (seis mil, oitocentos e
dezesseis reais e vinte e três cêntavos), nas mesmas modalidades e critérios previstos
no caput e § '1" do artigo 56, da Lei n." 8.666/93, e posteriores alterações, devendo esta
garantia ser depositada ate 03 (três) dias anteriores à data marcada para âbertura dos
envelopes de Habilitaçáo e Proposta de Preço, em favor da Prefeitura Municipal de
Neópolis na Conta Corrente no 22l3OO-051-2 - Agência 010 - BANESE - Banco do
Estado de Sergipe S/4, para os casos de Caução em Dinheiro, que, em seguida, deverá
ser protocolada uma cópia da guia de depósito na tesourariâ da prefeitura. Nas
modalidades de caução com Títulos da Divida Pública, Seguro Garantia e Fiança Bancaria
deverá ser procedido o protocolamento do respectivo documento na tesouraria da
prefeitura. Em ambos os casos â êmpresa licitante deverá solicitar à tesouraria da
prefeitura declaraÉo do depósito de cauçáo efetuado, que será chancelado também pelo
presidente da CPL.
'10.4.5.1. A comprovação da garantia de paíicipação acima descritâ se dará atrâvés da
guia dê depósito acompanhada da declaraçáo êmitida pela tesouraria dâ prefeitura, no
caso dâ caução em dinheiro. Nas demais opçoes a comprovação será efetuada, com
côpia autenticada do documento apresentado à referida tesouraria para a citada caução,
acompanhada da declarâçáo de comprovaçáo de depósito de caução emitido pela
tesouraria da Prefeiturâ Municipal de Neópolis.
10.4.5.2 A garantia de participaçáo de que trata o rtem anterior será liberada em até 05
(cinco) dias úteis, depois de encerrada â fase de habilitaçáo, para âs licitantes
inabilitadas, ou nesse mesmo pÍâzo, depois de realizada a adjudicâção desta licitaçáo,
para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto quanto à garantia da
adjudicatária desta licitaçáo, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, após
a data de assinatura do termo de contrato

í 0.5. QUALTF rCAçÃO TÉC NtCA
10.5.1. Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e dos seus
responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia
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(CREA) da sede da proponente. Caso esteja sediada em outro Esta
registro com visto do CREA do Estado de Sergipe com validade na data da

envelopes com a Documentação de Habilitaçáo e Proposta de Preços.
10.5.2. Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devendo vir acompanhado(s) da CAT - Certidáo de Acervo Técnico, ou sejâ,
registrado no CREA da respectiva região onde os serviços foÍam executados pela
empresa ou profissional constante do seu quadro técnico indicâdo para atendimento do
item 10.5.1, do Edital, que comprove ter a empresa ou profissional integrante do seu
quadro tecnico executâdo sêrviços de caracteristicas técnicas compativeis com o objeto
da pÍesente licitaçâo, espêcialmente nas características;

. EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

. ExEcuçÃo DE PAssÉtos

. EXECUçÃO DE MEIO-FIO

Paragrafo Único; A demonstração da vinculaçáo do proÍissional técnico deverá ser
através de uma das opçôes abaixo:

- Anotaçóes na CTPS;

- Contrato de prestação de serviÇos:

- Pré-contrato onde o profissional demonstra sua intenção de acompanhar os
serviços ora licitado.

- Caso o profissional integrante no sêu quadro técnico seja sócio ou sócio
administÍador da empresa a vinculaçáo dar-se-á por uma das opções:

- Contrato Social em vigor ou Certificado SimpliÍicado da Junta Comercial da sede do
licitante que comprove o vinculo profissional com a empresa e que o mesmo esteja na
CeÍtidâo de Quitâçâo de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA./SE.

10.5.3. A licitante deverá declarar formalmente, conforme modelo apresentado no Anexo
3 do Edital, a vinculação do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa citado no item
anterior com a condução dos serviços.
10.5.4. Relação de equipe técnica que se encârregará da execução dos serviços,
indicando, para cada profissional, a respectiva qualificaçáo, a funçáo e o tempo de
atividade na funçáo, bem como relaÉo de equipamentos e instalaçÕes;
10.5.5. DeclaraÉo expressa de que recebeu da Prefeitura Municipal todos os
documentados e que tem pleno conhecimento das disposiçôes do presente Edital e seus
Anexos, e de que se subordina às normas nele contidas, conforme modelo Anexo 6.
10.5.6. Declaraçáo obrigando-se a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitâção
e qualificação exigidas na licitaÉo.

,,/10.5.7. DeclaÍaçào de inexistênciâ de fato impeditivo, conforme modelo no Anexo 4 do
Edital.
10.5.8. Declaraçáo Ílrmada pela Licilante, expressando que não possui menor de dêzoito
anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partjr de quatorze anos, conforme
modelo Anexo 5 do Edital:
10.5.9. Declaração firmada pela empresa licitante de que representante seu visitou ê tem
pleno conhecamento dos locais de execuçâo dos seÍviços, declaração esta que deverá
ser apresentada pelo Licitante no conjunto de documentos de habilitaÇâo.

MONSENHoR JosÉ MoRENo DE
38. NEÔPOLIS SÊRGIPE

ap resentar

PREFEITURA MUNICIPAL DE I,JE
SANTANA, 106, CENTRO CNPJ 1

49 980-000.FONE: (079) 334

OPOLIS, PRAÇA
3.111.ô79/0001-
4-2914 - E-MAtL

CEP



§Ê
.+!'. r

-Êi-
ESTADO OE SERGIPE

MUN ICÍPIO DE N EÓPOLIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAç ÀO

F

10.5.10. Todos os documentos expedidos pela empÍesa deverão ser sub por
representante legal, em papel timbrado da empresa e com identificaÉo cla
subscritor

seu

10.5.10.1 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para habilitaçáo
deverão estari
10.5.10.2. Em nome do licitante, com numero do CNPJ e, preferencialmente, com o
endereço respectivo;

a) Se o licitante Íor a malÚiz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz; ou

b) Se o licitante for a Íllial, todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial;
e

c) Seráo dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome dâ matriz.

10.5.10.3. Os documentos emitidos via lnlernet por ôrgâos ou entidades públicas e suas
cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de náo
apÍesentação ou deficiência nas informaçÕes constantes no documento apresentado,
inclusive quanlo ao prazo de validade, os mesmos poderão ser obtidos via lnternet
durante a sessão, para verificaÉo da regularidade. A Administraçáo não se
responsabilizará pela evenlual indisponibilidade dos meios elelrônicos de informações, no
momento da verificaçâo da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pelâ vêrificaçáo, a Licitante será inabilitada.

11. PROPOSTA DE PREçO
11.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentadâ no Envelope no 02, em 01
(uma) via, em papel timbrado, datilogrâfâda ou digitada com toda clareza, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, rubricâda ou assinada, em todas as folhas pelo
representante legal da licitante.

11.2. O envelope de PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter:
a) Carta-proposta, conforme modelo apresentado no Anexo 7 do Edital;
b) Planilha de orçamenlo, devidamente preenchida com os preços unitários e totais

de cada serviço. O valor global da proposta a ser apurâdo através da planilhâ de
orçamento dêverá ser apresenlado em algarismos e por extenso, e deverá
contemplar e atender satisfatoriamente a todas as especificaçôes, normas e
procedimentos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, sendo liminarmente
desclassificadas as licitantes que náo atendeÍem aos requisitos solicitados;

c) Cronograma fisico-fi nânceiro.

11.3. A planilha de orçamento deverá ser devidamente preenchida, devendo ter
obrigatoriamente seus itens e quantitâtivos idênticos aos apresentados no Anexos 1 do
Edital; náo sêndo permitido às licitantes alterá-los em seu conteúdo e/ou quantitativos,
sob pena de imediata desclâssiÍlcaÉo, cabendo às licitantes tão somente fornecer os
preços unitários e globais propostos para execuçáo dos servaços.

11.4. O preço global deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e
por extenso, e referir-se única e exclusivamente ao somatório dos preços totais dos
serviços, com data-base relativa à data da entrega dos envelopes com a Documentação
de Habilitação e Proposta de Preços.

1 1.5. O preço global proposto deve contemplâÍ todos os custos relâtivos às instalações,
veículos, máquinas, equipamentos, mâteriais e ferramenlâs; insumos, materiaia de

ViSTO §
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consumot máo-de-obra direta e indireta, encargos sociais e trabalhistas, beneficios,
seguros, taxas, emolumentos, impostos, tributos e demais despesas diretas e indiretas
pertinentes à perfeita reâlizaçáo dos serviços, bem como a bonificaçáo e as despêsas
indiretas (BDl).

1 1.6. A proposta deverá estabelecer prazo de validade de, no minimo, 60 (sêssenta) dias,
contados a partir da data de entrega dos envelopes com a Documentação de Habilitação
e Proposta de Preços.

11.7. Náo se admitirão propostas que apresentem preços unitários e/ou globais
simbólicos, irrisórios ou de valor zeÍo.

11.8. No caso de divergência entre os preços unitários e os preços totais, prevalecerão
os primeiros ê, nessa hipótese, a Comissáo refará o cálculo para apurar o valor correto
para fins de julgamento.

1 1.9. Nâo se considerará qualquer oÍerta de vantagem não prevista no Edital, nem preço
ou vantagem baseada na oferta dos demais licitantes.

í2. PROCEDTMENTOS DA LrCrrAçÃO
12.1. A entrega dos envelopes deverá ser efetuada pela licitante ou por seu preposto no
inicro da sessão de abertura da licitaçâo

12.2. A ctiléÍio da Comissáo, o inicio dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10
(dez) minutos da hora estabelecida neste Edital.

12.3. Depois do inicio dos trabalhos não será recebida nenhuma outra documentação
nem serão permitidas quaisquer modificações ou acréscimos aos elementos em exame.

12.4. Náo seráo aceitas, em nenhuma hipótese, propostas emitidas através de fac-símile,
contidas em envelopes abertos ou que sejam entregues à Comissáo fora do prazo.

12.5. Se no dia previsto náo houver expediente, as propostas seÍáo abertas no primeiro
dia útil de expediente que se seguir, obedecendo ao mêsmo horário estabelecido.

12.6. Os trabalhos serâo procedidos de acordo com a seguinte ordem:
12.6.1 . Abertura dos envelopes de credenciamento dos representantes das empresas;
12.6.2. Estando os mesmos em ordem, serão lançados em ata os nomes dos
Íêpresentantes das empresas licitântes presentes, após o que o Presidente da Comissáo
procederá ao recebimento dos envelopes no 0'l e 02.
12.6.3. Recebidos os envelopes n.o 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será Íeito o
exame de seus conteúdos em confronto com a relaçáo de documentos mencionados no
item 10 e seus subitens deste Edital.
12.6.4. Somente serão abertos na primeira reunião os envelopes n.o 01. Em seguida os
licitantes, através de seus prepostos presentes à sessão, poderáo proceder ao exame
dos documentos, sendo rubricadas pelos prepostos e Comissão. O envelope no 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS Íicará sob custódia da Comissáo, devidamente fechado e
rubricado pela Comissáo e pelos licitantes presentes.
12.6.5. Após a conferência da documentação, do seu exame e do desenrolar de todos os
atos, será lavrada ata circunstanciada dâ sêssáo, as reclamaçÕes e impugnaçôes feitas,
e também toda e qualquer ocorrência que possa interessar ao posterior julgamento da
licitação, a qual será assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes presentes.
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12.7. Divulgado o resultado da HABILITAÇÃO e depois de decorrid oop
interposjção de recursos, se houver, a Comissão designará o dia e horap
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dos envelopes n.'02 - PROPOSTA DE PREÇOS, caso nâo, o fará no mesmo dia.
12.7 .'1. Da reunião para abertura dos envelopes no 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, lavrar-
se-á ata circunstanciada da sessão na qual todas as ocorrências Íicâráo minuciosamentê
especiÍlcadas, devendo a mesma ser assinada pela Comissáo e pelos licitantes
presentes.

12.8. O não mmparecimento de qualquer dos participantes a sessáo de abertura dos
envelopes no 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, náo impedirá que ela se Êalize, nâo
cabendo aos ausentes o direito de ÍeclamaÉo de quâlquer naturezâ.

12.9. Havendo habilitagão ou inabilitaçáo, bem como a classificação ou desclassificação
de empresas licitantes, o Presidente da Comissáo comunicará aos mesmos a cerca do
pÍazo pa"a interposição de recurso, conforme preceitua o artigo 109, inciso I da lei
8.666/93, e havendo a renuncia expressa por pârte dos representantes das empresas
licitantes, será lançado em ata, no qual obrigatoriamente deverá conter as assinaluras
dos representanles das empresas licitantes que aceitaram renunciar dos recursos.

12.10. Na hipótese de qualquer dos licitantes queira gozar do seu direito de interpor de
recurso referente ao julgamento da fase de habilitação e propostas, ser-lhe-á concedido o
prazo legâl de 05 (cinco) dias úteis para interposiçáo do recurso, o qual será Íegistrado
da data da lavratura da ata.

12.'11. Havendo recurso, o mesmo será distribuído aos demais licitantes para impugná-lo
em igual prazo, contado da data de distribuição pela Comissão.

12.12. Na hipótese de existência de recursos, bem crmo de eventuais impugnaçôes, a
Comissáo, após o seu julgamento ou ainda após a sua denegaçâo, dará prosseguimento
aos trabalhos.

12.'13. Os envelopes n.o 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, das empresas inabilitadas serão
a elas devolvidos intactos, após conferência de seus respectivos lacres, e protocolados.

12.'14. E expressamente vedada, sob qualquer hipótese, a abeÍtura do envelope n.o 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, das empresas inabilitadas no recinto onde está sendo
Êalizada a reuniáo, e a inobservância desta disposiçâo caracterizar-se-á como
perturbaçáo à licitaÉo, sujeitando o infratoÍ às penalidades constantes no Côdigo Penal
Brasileiro.
'12.'15. As dúvidas que surgirem durantê a reuniáo, a juizo do Presidente da Comissáo,
serão por este dirimidas na presença dos licitantes ou deixados para posterior
deliberação, podendo, ainda, haver a suspensão temporária da sessáo, para decisáo em
separado da Comissáo, devendo o fato ser registÍado em ata, em todos os casos.

í3.CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1. Na hora e data estabelecidas na audiência, com a presençâ ou nâo dos
representantes, a Comissão procederá à abertura dos envelopes n.o 02 - PROPOSTA
DE PREÇOS, dos licitantes habilitados, admitindo-se uma tolerância improrrogável de 1O
(dez) minutos.

13.2. Após a abertura do ênvelopê n.o 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, náo mais caberá
desclassificação de empresas licitantes por motivos relacionados com Habilitação
Juridica, Qualificação Econômico-Financeirâ, Qualificaçâo Técnica e Regularidade Fiscal,
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salvo em razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
habilitação.

13.3. A documentação contida nos envelopes n.o 02 será obrigatoriamenle assinada ou
rubricada pelos representantes das empresas licitantes presentes e pelos membros da
Comissão.

13.4. Para os efeitos deste Edital, serão desclassificadas as propostas que:
'13.4.1. Náo atenderem às exigências nele contidas e/ou impuserem condiçóes de
quaisquer natureza;
13.4.2. Ao apresentarem cotação dos serviços objeto deste Editâl, em inconformidade, ou
o não o fizerem de forma global.
'13.4.3. As propostas com preços excessivos ou inexeqüíveis, sendo considerados
excessivos tendo em vista os concorrentes no mercado ou náo condizentes com o porte
dos serviços, e inexeqüiveis, quando contiverem custos vis.
13.4.4. Apresentarem proposta com preço global superior ao valor orçado pelo Municipio.

13.5. No julgamento levar-se-á em contâ o critério de MENOR PREçO GLOBAL
ofertado, uma vez satisfeitas as demâis exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

13.6. As propostas serão classiíicadas em ordem crescente de preço global proposto.

13.7. Procêdidâ a classificação e veriÍicada a absoluta igualdade entre duas ou mâis
propostâs, será decidido o empate através de sorteio, conforme prescrito no artigo 45,
paÉg?Ío 2o da Lei 8.666/93, observândo-se antes o Art. 3o da referida Lei, salvo o
disposto nos itens 13.10 e 13.11.

13.8. O resultado do julgamento das propostas será previamente apresentado pela
Comissáo atrâvês de relatório ao ordenador da despesa, por ordem de classiílcaçáo,
parâ a competente e indispensável homologação.

13.9. Se a Comissáo julgar necessário à mesma poderá determinar um prazo para
analisar juntamente com o Engenheiro Técnico da Prefeitura de Neópolis os documenlos
relacionados no subilem 11.2 letras "a" a "e", e após as devidas analises o resultado do
julgamento das propostas será realizado em uma nova reunião que será definida pela
Comissáo, assim como os procedimentos a serem adotados para a realização desta nova
reunião.

'13.'10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataÉo para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.11. Entende-se por empate aquelas situaçôes êm que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empÍesas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cenlo) superiores à proposta mais bem classificada.
13.12. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:
13.13. A microempresa ou empresa de pequeno po(e mais bem classificadâ poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
'13.14. Náo ocoÍrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem âcima deste editâ|, serão convocadas as remanescentes que
poÍventura se enquadrem na hipótese dos itens 13.10 e 13.11. dêste editâ|, na ordem
classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

F
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'1315 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor ofeÍta.

13.16. Na hipótese da não-contrâtação nos termos previstos nos itêns 13.12 a 13.17 o
objêto licitado será adjudicado em favor dâ proposta originalmente vencedora do
certame.

13.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocadâ, pela Comissáo, para apresentar verbalmente nova proposta no prâzo
máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusáo, que deverá ser entregue,
datilografadâ ou equivalente em pâpel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01
(um) dia útil contado da comunicação do resultado lavrada em Atai

13.18. O disposto nos itens 13.12 a 13.17. somente se aplicarão quando a proposta mâis
bem clâssiÍicada náo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte e houver microempresa ou empresa de pequeno que se encontrem no intervalo
estabelecido no item 13.11.deste edital.

13.19 Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais
propostas, depois de obedecido ao disposto no § 20, do Art. 30 da Lei 8.666/93, o critério
a ser adotado para o desempate será obrigatoriamente o SORTEIO, para o qual, as
empresas que estejam empatâdas.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Das decisões proÍeridas no julgamento das propostas caberáo recursos, por escrito,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar das respectivas datas de comunicaçáo do
resultado, de acordo com o previsto no art. 109 da Lei n.o 8.666/93 e alteraçôes das Leis
n.os 8.883/94 e 9.648/98.

14.2. Ouando inteÍposto, o recurso deverá ser entregue contra recibo, a Presidente da
Comissão de LicitaÉo.
'14.3. Havendo qualquer altêrâçáo no edital do qual afete a formulaçáo das propostas a
Comissáo PeÍmanente de Licitação comunicará aos licitantes que adquiriram o edital
sobre as âlteraçÕes ocorridas e procederá da forma estabelecida no artigo 2í § 4' da lei
n" 8.666/93 salvo aquelas que puderem ser comunicadas diretamente mediante oficio
aos rêpresentantes legais dos licitantes;
14.4. Os recursos serào dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou
recorrido, na forma e nos prazos previstos por normas legais pertinentes.

'r 5. ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÀO
15.1. A Comissão julgará a proposta vencedora e encaminhará o processo à autoridade
competente para homologaÍ o certame a seu critério, e convocar o adjudicatário para a
assinatura do Contrato.

15.2. A execuçâo dos serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após
a emissâo da Ordem de Serviço. O náo atendimento do prazo estabelecido para o inicio
da execuçâo total dos serviços implicará na aplicaçáo de multa contratual, podendo âinda
ensejar a rescisão do contrato.
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15.3. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias
data da homologaçáo do processo, âssinar o contrato.

15.4. Decorrido este prazo e náo tendo comparecido a licitante vencedora, poderá a
contratante convidar sucessivamente por ordem de classificaçào, os demais licitantes.

15.5. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato dêntro do prazo estabelecido,
poderá a Comissáo impedi-lo de participar de novas licitaçôes no município, pelo prazo
de alé 24 (vinte e quatÍo) mêsês, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades previstas
em Lei.

15.6. A empresa vencedora da presente licitação, se desistir de executar os serviços
licitado, poderá, a critério da Administração, ser suspensa do direito de licitar, pelo prazo
de 2 (dois) anos, independentemente das medidas judiciais cabíveis.

16. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
16 1.Os preços contratados seráo fixos e irreajustáveis

17. PENALIOADES
17.1. A Contratada estará sujeita às seguintes multas, independentes de qualquer
interpelaçáo judicial ou extrajudicial calculadas sobre o valor global do contrato:
17.1.1. Pot atraso injustificado de início dos serviços: multa de 0,1% (um décimo por
cento) do valor global do Contrato por dia de atraso.
17.1.2. Por atraso injustificado na conclusão dos serviços: multa de 0,1% (um décimo por
cento) do valor global do Contrato por dia de atraso.

17.2. As penalidades previstas nos itens anteriores seráo aplicadas com base no regislro
de ocorrência pela Fiscalizaçáo.

17.3. As multâs seráo independentes e a aplicação de uma náo exclui a aplicaçáo das
outras.

'17.4. A aplicação e recolhimento das multas serão de competência do À,lunicípio.

17.5. A Contratada, quando julgar a penalidade improcedente ou rigorosa, poderá
recorrer ao Senhor Prefeito, que encaminhará o recurso ao setor competente para
análise.

17.6. Se o valor da multa não for pago, será automaticâmente descontado da primeira
parcela a que a Contratada vier a fazer jus, câbendo ao Município a cobrança ou
execuçáo judicial da multa, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
calculados sobre o velor referido.

17.7. Da aplicaÉo das penas dêfinidas no Art. 87 da Lei n.o 8.666/93, caberá recurso em
até 05 (cinco) dias úteis da intimâçâo do ato.
'17.8. No caso de declaraçáo de inidoneidade, prevista no inciso lV, do Art. 87 da Lei n.o
8.666/93, será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias a contar da
data de recebimento do ato.

17.9. Caso o interessado apresente a sua defesa será encaminhada â Senhor preÍeito
À4unicipal, podendo sua reabilitaçáo ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

í8. CONTRATO
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18.'1. Todas as disposiçóes e especiÍicaçóes constantes deste Edital e se
como os compÍomissos assumidos pela licitante vencedora, serâo parte
Contrato a ser firmado com o l\,lunicipio de Neópolis, independentemente

SI
de ranscnçâo

'18-2- Pata pleno conhecimento dos proponentes, uma minuta do contrato é apresentada
no Anexo 2 deste Editâl

18.3. O contrato será assinado em até 05 (cinco) dias corridos após a data da
homologação da licitaçáo.

18.4. A Contratada assumiÍá integral responsabilidade pelos danos e prejuizos que
eventuâlmente venha a causar à Contratante ou a terceiros, por si e por seus sucessores
e representantes na execuçáo dos serviços contratados, isentando a Contratante de toda
e qualquer conseqüência que possâ surgir em decorrência dos mesmos.

18.5. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, seguro de
acidentes do trabalho e quaisquer outros encaÍgos previstos em lei, em especial no que
diz respeito às normas de segurança e medicina do lrabalho e quaisquer outros encargos
previstos em lei, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a paralisaçâo dos
serviços poÍ paÍte da Contratante ou a rescisão contratual com aplic.rçáo das sançÕes
cabíveis.

18.6. O N,tunicípio, a seu exclusivo critério, poderá promover o aditamento do Contrato, de
acordo com as necessidades dos serviços e observados os limites previstos por lei.

18 7. A Contratada será obrigada a permitir à Fiscâlizaçáo crêdenciada pela Contratante
o livre acesso aos canteiros das obras, possibilitando o exame das instalações e tambêm
das anotaçóes relativas às máquinas, ao pessoal e aos equipamentos utilizados nos
serviços, fornecendo, quando solicitado, todos os dados e elementos referentes aos
serviços.

18.8. O Contratante reserya-se o direito de exigir a dispensa, que deveÍá Íealizar-se
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de todo o empregado cuja conduta seja obstáculo
ao bom andamento dos serviços. Se a dispensa der origem à questâo na Justiça do
Trabalho, a Conlratante náo terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade.

19. RESCTSÃO
19.1. O Contrato estabelecerá cláusula segundo o qual a Contratante terá o direito a
Íescindir o mesmo nos seguintes casos:
a) Amigavelmente, mediante prévio e mútuo acordo entre as parlesi
b) Judicialmente, nos termos da legislação;
c) Unilateralmente pela Contratantê, nos casos listados nos incisos I a Xll e XVll do Art.
78 da Lei no 8.666/93, em sua atual redação, respeitadas as consideraçôes atinentes aos
incisos Xll a XVll.
19.2. A rescisâo do Contrato unilateralmente pela Contratânte acarretará as seguintes
conseqüências, sem prejuizo de outras sançôes, previstas na lêgislaÉo em vigor, bem
como neste Edital:
19.3. Assunçáo imediata do objêto, por ato próprio dâ Contratante. lavrando-se termo
circunstanciadoi
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19.4. O Contrato será rescindido também no caso da falência, de recuper
extrajudicial da Contratada, ou em virtude de qualquer ato que impeça a co
execução dos serviços contÍatadas.

20. DA GARANTIA CONTRATUAL

20.1. Será exigida do contratado a prestação de garantia para a contratação dos
serviços, nos seguintes termos:

20.1.1. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor do contrâto e terá seu valor
atualizado nas mesmas condições daquele;

20.1.2. O conlJatado poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a foÍma escritural, mediante rêgistro em sistema cêntralizado de liquidaçáo e de
custódia autorizado pelo Banco Centrâl do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, confôrme definido pelo Ministério da Fazenda,

b - seguro-garantia;

c - fiança bancária

20.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída apôs a execuçâo do
contrato e, quando em dinheiÍo, atualizada monetariamente;

2í. FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
21.1. Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalizaçáo dos
serviços objeto do Contrato.

21.2. Cabeá à Fiscalizaçao exercer rigoroso controle do cumprimento do Contrato, em
especial quanto à qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir todas as
disposiçÕes da lei, do presente Edital e respectivo Contrato.

2'1.3. Compete ainda à Contratante elaborar termos de aditamento, de recebimento
provisório e definitivo e outros instrumentos de alteragão contratual, bem como elaborar
normas e baixar orientaçôes visando o exato cumprimento do Contrato.

22. DTSPOSTÇÕES GERATS
22.1. O [,lunicipio de Neópolis se reserva o direito de selecionâr a licitante que apresentar
proposta que melhor atenda aos requisitos deste Edital, aumentar ou diminuir os
quantitativos de serviços, observados os limites da lei, caso hâja interesse administrâtivo;
bem como revogar ou anular, no tolal ou em parte, sem que caiba aos licitantês qualquer
reclamaçáo ou indenizâçáo, sob que pretexto for.

22.2. Oemais procedimentos e casos omlssos no certâme seÍão resolvidos pela
Comissáo encarregada do recebimento, análise e iulgamento dos documentos e
propostas, de acordo com a Lei no 8.666/93, em sua atual redaÉo.
22.3. O encaminhamento dos documentos e propostas implica na mncordância tácita por
parte dos licitantes com todos os termos e condiçóes destê Edital e seus Anexos.

22.4. Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representâr ao
Tribunal de Contas ou aos órgáos integrantes do sistema de controle interno contra
irregulaÍidades observadas neste Edital e na Minuta do Contrato que o acompanha, no
que for pertinente a dispositivos que porventura incidam contra a legislaçáo aqui citada.
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22.5. O Edital e seus Anexos são complementares enlre si

22.6. É Íacullado ao Município de Neópolis, quando a empresa vencedora n

Jíd
LIGIA MARIA SANTOS TAVARES

Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçáo

ANEXO I
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Contrato no prazo e c,ondiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, paÊ fazê)o em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, o mesmo se dando nos casos de
rescisão previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

22.7. Na contagem dos prazos estâbelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do
inicio e rncluir-se-á o do vencimento.

22.8. A tolerância entre as partes náo implica em novação das obrigações assumidas.

22.9. Todos os pronunciamentos conclusivos dâs partes deverão ser feitos por escrito.

22.10. Qualquer cidadáo é parte legitima para impugnâr este Edital por irregularidade na
aplicação da lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixadâ
para a abertura dos envelopes de habilitaçáo, devendo a Administração julgar e
responder à impugnaÉo em até 3 (três) dias úteis.

22.11. Decaiá do direito de impugnar os termos do Edital perante o Municipio o licitante
que náo o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data da abertura dos envelopes
com os documentos de habilitaÉo, por falhas ou irregularidades que porventura viciem o
mesmo, hipótese em que tal comunicaçáo não terá efeito de recurso.

22.12. A impugnaçào feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.

22.13. A inabilitaÉo do licitânte importa em preclusão do seu direito de participar das
fases subseqüentes do ceÍtame.

22.14. Apôs a fase de hâbilitaçáo dos concorrenles e abertas as propostas, náo cabe
desistência da proposta, salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pela Comissão.

2215. A critétio dâ Contratântê e em função da necessidade dos serviços, a Contratada
obrigar-se-á â aceitar os âcréscimos ou supressôes que se fizêrem necessárias nos
quantitativos de serviços, até o limite estabelecido em lei aplicado sobre o valor inicial
atualizado do Contrato.

22.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Neópolis para dirimir toda e qualquer dúvida
oriunda deste Edital ou do instrumento contratual a ser firmado, com base no objeto desta
licitação, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Neópolis / SE, 09 de fevereiro de 2017.


